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"~STADO DE :MATO GROSSO 

Lei nQ 7l, de 13 de dez8IIlbro de 1 947. 

Regula a lnstalagão da D~ 
18ga4!a lIap.,cial de T~rra. ., Cola 
niZ!g80 num cios munic1pios cio Sul 
cio Iilstado, nos termos cio artigo -
8Q cio Ato das D1eJlOaiçõe. Cons ti­
tucionah Transitarias da Consti 
tuição Esta4ual. -

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSe l 

Pago saber que a Assembléia Legislativa do EA 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 g - Pica ins talada a 1 Q de janeiro e 
pae.arÁ a funcionar a partir de lQ de abril de 1 948, a D~ 
legac1a Especial de ~erras e Colonização, com .éde na cida­
de de CIIII1PO Grande e jurisdição sôbre o terri tÓrio compr~ 
endiclo pelos atuaes municípios de eampo Grande, Ponta Porá, 
Caiuáa, Dourados, Herculânea, Ribas cio ftio Parelo, Aquidaua­
na, Miranda, Porto Murtinho, Bela Vista, ~ioaque, KaracaJú, 
Três Lagõâs 8 Parana1ba. 

Artigo 2Q - A DtJ..,gacia Iilspecial de Terr,'" a 
• que 8e retere esta la1# ficara, para todo. 08 efeitos, .~ 

bordinada à Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio, 
ViaçÃO e Obras PÚblicas • 

Artigo ~Q - Dentro da esfera de sua JuriSdi­
ção, a essa Delegacia eompete em geral, o serviço conce.nen 
te a terras, compreendendo em relação à 'venda de terras d~, 

• volutas, toda fase processual, ate o julgamento, inclusive. 
4 

., 
Artigo Q - A Delegacia Especial compor-se -a 

• cios eeguintes fWlcionario8, nomeados s demisslvei. pelO G2, 
v emaclo r do Es tado. 

1 Diretor .. ~ .... "" .................... . 

2 - Oflciai. Admini8trativo •• 
• 2 - S.crlturarloa •.•..••.•.•• 

1 - Continuo Porteiro •••••••• 
1 - Arquivista •.•.•..•..••••• 
1 - Desenhista ••.••••.••••••• 
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Artigo 5Q - O govêrno fixará O., vencimentos -
dos fWlcionário. da Delegacia Especial, o~ a. gratificações 
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a que tenham d1re~to, quando nomead081em comle8ão~ 

(9312 
Artigo 6g - Competem aos runcionários da Delegaoia 

as mesmas atribuições regulamentares conferidas a08 tunc12 , 
narias de igual categoria do atual Departamento de Terras 

" Coloniza~ão. 
Artigo 7g - A. atribui~ões especiai. conferidas ao 

Delegado Especial são as seguintes: 
Item I - Propor ao Govérno a reserva de terras, , , 

com 08 limites necessarloB, destinados a fundações de n~ 

01e08 cOloniais, povoações, patrimônios, aldeamentos, e,Bt!. . , 
beleclmentos agr.tcolas, ou pecuarlos, e quaisquer institui-, 
gõss ou. servidões publicas. 

Item II - Velar pelo patrimônio territorial do 
Estado. 

Item 111 - Receber, processar e deepachar,na tOE 
ma da legislação em vigor, ~s requerimentos para aquisição 

por compra, ds terras devolutas na zona sujeita a sua Juri~ 
dição. 

Itsm IV - Verificar os lotes, confirmando os 
• seus limites e cla~81flcando as terras quanto a sua nature-

ta. 
Item V - Fazer publica" os edi ta10i no Diário Q 

ficial e na Imprensa local e afixar na porta da repartição, 
na da Coletoria estadual em logares de costume, nas sédee 

, 
dos municlpios em que estiverem situados OB lotes pretendi-
dos. 

Item VI - Decidir da caducidade e insubsiotência 
dos requerimentos fel tos com inobservânoia de prazos ou pr~ 
'terição de formalidades ~ege.l8. 

Item VII - Conhecer de qualquer consteataçáo ou 
protestos oposto a 

sua procedênc.ia. 
compras que forem requ,rldas,julgando da 

Item VnI • - Deter.mlnar a venda em hasta publica 

n08 casos previa tos na le1. 

Item IX - Presidir . -a Junta de arremataçao que s~ 
• ra conatitulda pelo Delegado, • pelo Promotor PUblico e um 

• funciona rio da Recebedoria de Rendas designado pelo Admini~ 
trador . 

Item X - Ordenar por despacho, as vendas p!JOpo,! 
tas, depols de verificar se aCharem os processos devidamen­
te instruidos, informados e preparados. 

Item XI - Fazer lavrar em livro especial • termo 
de venda, 8ss1nando M o com O comprador ou legítimo procura -
dor, e testemunhas instrumentárias. 

Item XII - Assinar títulos 
expedir oa definitivos • 

• provlsorlol1 e mandar 

• 
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lt~ .. Item lIII - P'iscal.1zar o proce .. o de medição e do!!. 

tel: marcação doe lote. requeridos e o do verlticação 
ras do domlnio pQrticular. 

• de area dao 

Item XIV - Declarar a caducidade dos títulOO 
aórloB na forma da le1 • 

Item XV - P'azer a designação de profi.sional., 
Cheiro ou agrimensor, devidamente habilitado, para medição e - _. , 
ea9ao dos lotes requeridos e verltlcaçoes de areaa pedidas. 

en~ 

demal: 

-889&0 Item XVI - Submeter ao exame e parecer da 
técnica da repartição 08 autos de medição e demarcaçã~ e 08 de v~ 

. - , . 
rificaçao de area que lhe torem entregues. 

• Item XVII - Fazer sublr~ sn grao de recurso, 08 ~ 

cesooo de medição e demarcação de terras julgados pelo Delegado; 
Item XVIII - Ordenar e recolhimento, mediante gula. 

à estação arrecadadora local, ~8 importanelas relativas às prest~ 
çõse que houverem de ser pagas, lneluldo O produto das venda. em 

• hasta publica e de quaisquer quantias pro«'enlentes de multas e 0.!õ 
tras liquidações. 

Artigo 8R - Dos despacho e proteridos pelo Delegado-
• Especial cabe recurso voluntarl0 para a Secretaria da Agricultura, . , - ; 

Industria, Comercio, Viaçao e Obras Publicas. 
Artigo 9R - Continuam em inteiro vigor, na parte 

não al.terada pelO presente Decreto, a8 disposições do regulamento 
de terras baixado pelo Decretai n Q 186,·',d.:2~sdé'>dezembro de 1927. 

Artigo 10R - O Govêrno providenclar~ por intermédio 
da Secretaria da AgricUltura, O fornecimento do material necessi 
rio à instalação da Delegacia Rapecial de Terras e COloniza9ão e 

~ , , .. 
abrira 08 creditos que se rlzerem necessarlo8, para atender as de~ 

pesas respectivas • 

Artigo 11 R - Revogam-se aa dispos19õea em contrário. 

Palácio Aleneaetro, em Cuiabá, 13 de dezembro 
de 1 947, 126R da Independência e 59 R da nepública. 
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